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PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

  

INDICAÇÃO N° 091/2020 

Excelentíssimo Senhor 
Pra). Aldo Ambrósio Morelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

É perceptível que nos últimos anos o Poder Executivo tem investido 
massivamente na exponencial melhoria do trânsito e mobilidade urbana. 

• Vale ressaltar que, a preocupação com a segurança dos cidadãos é sinal de 
uma administração responsável e preocupada com o bem comum. 

A instalação de redutores de velocidade e faixas elevadas de pedestres em 
vias públicas de grande movimento de veículos é ação que comprovadamente 
previne acidentes. 

Contudo, determinadas ações pontuais ainda necessitam de diferenciada 
atenção do Poder Público. É o caso, por exemplo, da Rua João Rennó, que 
necessita urgentemente de uma faixa elevada de pedestres. 

Pelo exposto, acreditando sempre na capacidade administrativa do Prefeito 
Prof. Wander Wilson Chaves, indico, de forma urgente, que a Prefeitura 
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito 

• e Mobilidade Urbana viabilize na Rua João Rennó as devidas sinalizações 
verticais e horizontais, além de uma faixa elevada de pedestres, para 
atendermos aos inúmeros pedidos dos moradores e transeuntes dessas 
importantes vias públicas do nosso Município. 

Santa Rita do Sapucaí, 13 de agosto de 2020. 

Reinaldo de Cássia Amaral (Gatinho) 
Vereador 
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